
 

INDICAÇÃO 
 

 
Indica Estudo de Viabilidade Técnica para implantação de sinalização 

semafórica na interseção das vias Adalberto Panzan, Facens e Avenida Fernando Stecca, 
Bairro Iporanga. 

 
 
INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através da Secretaria de Mobilidade 

(SEMOB), o estudo de Viabilidade Técnica para implantação de sinalização semafórica no 
trecho de interseção entre a Avenida Fernando Stecca, altura do número 335 e as vias 
Adalberto Panzan e Facens, no Bairro Iporanga. 

 
O trecho em questão registra um volume diário significativo de tráfego, 

funcionando como um eixo de ligação essencial às rodovias Waldomiro Corrêa de Camargo e 
Senador José Ermírio de Moraes. 

 
Devido ao intenso fluxo de veículos, faz-se necessária a implementação de 

sinalização viária complementar no segmento em questão, que atualmente dispõe apenas de 
sinalização horizontal e dispositivos de parada obrigatória (placas R-1). 

 
A implementação de um sistema de sinalização semafórica neste segmento 

viário, garantirá a otimização do fluxo de veículos, bem como a segurança dos pedestres na 
área, provendo condições para uma travessia segura. 
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Dessa forma, solicito que o setor competente conduza um estudo técnico de 

viabilidade no local, e, caso os resultados comprovem a necessidade e a viabilidade da 
intervenção, proceda com a implementação da sinalização semafórica no trecho supracitado. 

 
 
 
 
 

S/S., 04 de dezembro de 2.025 
 
 

RODOLFO OLIVEIRA GANEM 
Vereador 
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